LEI Nº 1.571,  DE 15/01/96

Dispõe sobre a obrigação das locadoras de fitas de vídeo limitar o acesso de crianças e adolescentes a fitas pornográficas.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO  aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Ficam as locadoras de fitas de vídeo obrigadas a expor em local reservado de suas dependências, fitas de vídeo de conteúdo pornográfico, limitando, desta forma o acesso de crianças e adolescentes a este material.

Art. 2º - O descumprimento do disposto nesta Lei resultará na aplicação de multa, no valor equivalente a 10 (dez)  UFMT´s, podendo a empresa, em caso de reincidência, ter seu alvará de localização e funcionamento suspenso.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Timóteo, 15 de janeiro de 1996; 31º Ano de

                                  Emancipação Político-Administrativa

Leonardo Rodrigues Lelé da Cunha

Prefeito Municipal

PAGE  
3

